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INDICAÇÃO Nº | 5G ROS

Ementa: Construção de uma Praça de lazer com
parque infantil, arborizada e bancos, na rotatória
da Comunidade do Bela Luna, como também a
recuperação do calçamento da Av que dar acesso
ao Bela Luna e demais logradouros da mesma, e a
construção de uma quadra poliesportiva.

Sra. Presidente, Srs (as) Vereadores (as)

O Vereador que este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais, INDICA as

Vossas Excelências, após anuência do Plenário e envio do presente Expediente a presente INDICAÇÃO,

sugerindo .ao Setor. competente .acima citado, -ao Prefeito Municipal Sr. José de Figueiredo Varela e ao

Secretário Municipal de Obras Sr. Raul Nóbrega, que veja a possibilidade de providenciar o pleito acima

sugerido.

JUSTIFICATIVA

Em constante visitas a referida Comunidade acima citada, se faz necessário que a Secretaria

Municipal de Obras, juntamente com o Poder Executivo Municipal, venham a executar pequenas obras

estruturantes em benefício da mesma, uma vez que esta Comunidade ainda não fora contemplada com

serviços de infra-estrutura. Logo é necessário se fazer alguma coisa, para beneficiar os mesmos. Outrosssim,

Tr O Bosque das Colinas e o Luar do Colorado já tem estes benefícios.

DIANTE O EXPOSTO,

Sugerimos na forma regimental, que seja enviado ao Prefeito Municipal Sr. José de Figueiredo

Varela e ao Secretário Municipal de Obras Sr. Raul Nóbrega, que vejam a possibilidade de atender o pleito

solicitado por este Vereador.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu/RN, em 08de abril de 2025.

Jean P Nerino

VV.
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